
Entr. Acesso Santo Antônio de Lisboa – Entr. SC-404 (p/ Lagoa 
da Conceição), no km 12+400, lado esquerdo, de acordo com o 
Plano Rodoviário Estadual instituído pelo Decreto nº 759, de 21 de 
dezembro de 2011, para a utilização de acesso a seu empreendi-
mento, mediante implantação de via marginal na faixa de domínio 
da rodovia. Validade: 05 anos. Florianópolis, 18.06.2021. Signa-
tários: Thiago Augusto Vieira, pela SIE e o Sr. Marcelo Machado 
Gastaldo, pela Permissionária.

Cod. Mat.: 746424

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE - SIE
TERMO DE PERMISSÃO ESPECIAL DE USO Nº 048/2021.
Permissora: SIE. Permissionária: J.S. - ADMINISTRAÇÃO DE 
BENS MÓVEIS E IMÓVEIS LTDA.. Objeto: Ocupação da faixa de 
domínio da rodovia SC-445, trecho: Entr. BR-101 (p/ Araranguá) – 
Entr. SC-100 (p/ Distrito Lagoa dos Esteves), no km 71+600, ambos 
os lados, de acordo com o Plano Rodoviário Estadual instituído 
pelo Decreto nº 759, de 21 de dezembro de 2011, para a utilização 
de acessos a seu empreendimento, mediante implantação de vias 
marginais na faixa de domínio da rodovia. Validade: 05 anos. Flo-
rianópolis, 18.06.2021. Signatários: Thiago Augusto Vieira, pela 
SIE e os Srs. Jorge Henrique Mezzari e José Roberto Dagostin, 
pela Permissionária.

Cod. Mat.: 746425

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 008/2021

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário da SIE
CONTRATO: N° CT-033/2019
EMPRESA: PLANATERRA - TERRAPLENAGEM E PAVIMENTA-
ÇÃO LTDA
OBJETO DO CONTRATO: Pavimentação da Rodovia SC-467, 
Trecho: Jaborá – Ouro, numa extensão de 33,620 km.
EDITAL: LPI 006/2017
EXECUÇÃO FÍSICA 97,83%
MOTIVO: por Interesse Público conforme processo SIE 14823/2021
DATA DE PARALISAÇÃO: 26 de março de 2021

Cod. Mat.: 746437

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 009/2021

AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Secretário da SIE
CONTRATO: N° CT-078/2020
EMPRESA: BRITAGEM VOGELSANGER LTDA.
OBJETO DO CONTRATO: Serviços de Restauração das obras na 
Rodovia SC-407, Trecho compreendido entre Biguaçu – Antônio 
Carlos, com extensão de 3,2km.
EDITAL: CC 067/2020
EXECUÇÃO FÍSICA 00,00%
MOTIVO: por ordem administrativa, conforme processo SIE 14832/2021
DATA DE PARALISAÇÃO: 07 de junho de 2021

Cod. Mat.: 746504

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE-SIE - EXTRATO DE CONVÊNIO – ESPÉCIE: Termo de 
Convênio no2021TR000359 Processo SGPE GCE 486/2020PAR-
TÍCIPES: O Estado de Santa Catarina, através da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura e Mobilidade e o Município de PORTO 
UNIÃO. OBJETO: recuperação de vias da área industrial de Porto 
União. Serão destinados recursos financeiros para a execução do 
objeto deste Convênio no montante de R$ 3.319.095,94,  sendo  
R$  2.999.798,91     sendo   repassados   pelo   CONCEDENTE   
e   R$   319.297,03  destinados pelo CONVENENTE a título de 
contrapartida financeira. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: a despesa 
correrá à conta Unidade  Orçamentária-  53001,  Subaçao  008579  
–Programa Orçamentário  00105  –Natureza  44.40.42,  Fonte  
0.3.0.00.00000,  oriundos  do  orçamento do Estado para 2021.
PRAZO E VIGÊNCIA: o prazo de execução do objeto do presente 
convênio expira no dia 05/10/2022 , e sua validade contada a partir 
da data de sua publicação, em extrato, no DOE/SC. Podendo ser 
prorrogado mediante Termo Aditivo, conforme disciplina a “Cláusula 
trigésima terceira” deste Termo de convênio. DATA: Florianópolis, 
18 de junho de 2021.SIGNATÁRIOS:Thiago Augusto Vieira, pela 
SIE, Eliseu MibachMunicípio. LZ/SCC

Cod. Mat.: 746512

PORTARIA CONJUNTA SES/FESPORTE n° 620 de 15 de junho 
de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE e o PRESIDENTE DA 
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE ESPORTE no uso das atribuições 

conferidas pelo art. 41, V, da Lei Complementar Estadual nº 741, 
de 12 de junho de 2019, e art. 32 do Decreto n. 562, de 17 de 
abril de 2020;

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS), em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção 
humana por SARS-COV-2 (COVID-19);

CONSIDERANDO a Portaria n. 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 
2020, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN), em decorrência da infecção humana pelo SARS-
COV-2 (COVID-19);

CONSIDERANDO que compete à Secretaria de Estado da Saú-
de (SES), por meio do Centro de Operações e Emergências em 
Saúde (COES), a coordenação técnica das ações necessárias ao 
enfrentamento, de acordo com o art. 3 do Decreto Estadual n. 562, 
de 17 de abril de 2020;

CONSIDERANDO a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que 
institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta SES/FESPORTE n. 441 
de 27 de abril de 2021, que define critérios para retomada das 
competições, treinamentos esportivos e práticas esportivas;

CONSIDERANDO o Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.503 de 
23 de setembro de 1997, Art. 67, que define normas para compe-
tições desportivas em via aberta à circulação;

CONSIDERANDO a Lei nº 17.291 de 10 de outubro de 2017, 
Art. 5°, que define normas para competições desportivas em via 
aberta à circulação;

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.139, de 10 de Junho de 2013, do 
Ministério da Saúde, que define as responsabilidades das esferas 
de gestão e estabelece as Diretrizes Nacionais para Planejamento, 
Execução e Avaliação das Ações de Vigilância e Assistência a 
Saúde em Eventos de Massa;

RESOLVEM:

Art. 1º Definir critérios específicos para retomada dos eventos 
esportivos de participação e lazer do tipo corrida de rua realizada 
por entidades privadas ou públicas no estado de Santa Catarina.

Art. 2º Ficam estabelecidos os seguintes limites para a liberação 
das atividades esportivas do tipo corrida de rua:

Conforme a Matriz de Risco Potencial Regional Gravíssimo (Ver-
melho): será possível a realização do evento com no máximo 200 
participantes no total; 

Conforme a Matriz de Risco Potencial Regional Grave (Laranja): 
será possível a realização do evento com no máximo 300 parti-
cipantes no total; 

Conforme a Matriz de Risco Potencial Regional Alto (Amarelo): 
será possível a realização do evento com no máximo 600 parti-
cipantes no total; 

Conforme a Matriz de Risco Potencial Regional Moderado (Azul): 
será possível a realização do evento com no máximo 1.000 par-
ticipantes no total.

Art. 3º Os limites de participantes estabelecidos no Art. 2º ficam 
condicionados ao resultado do potencial de risco do evento, obtido 
através dos indicadores contidos na matriz de avaliação de risco 
sanitário para corridas de rua, conforme anexo II.

I. Potencial de risco baixo: permitido o limite máximo de partici-
pantes, conforme resultado da matriz de risco potencial regional;

II. Potencial de risco médio: permitido 80% do limite máximo de par-
ticipantes, conforme resultado da matriz de risco potencial regional;

III. Potencial de risco alto: permitido 50% do limite máximo de parti-
cipantes, conforme resultado da matriz de risco potencial regional;

IV. Potencial de risco altíssimo: fica impossibilitada a realização 
do evento.

Art. 4º O organizador deverá elaborar o Plano Operativo do evento 
e as autoridades sanitárias devem considerar os documentos e as 
informações fornecidas pelo mesmo, com atenção aos seguintes 
pontos:

I. Caracterização do evento;

II. Realizar o preenchimento da totalidade dos indicadores de acordo 
com a matriz de avaliação de risco sanitário para corridas de rua, 
constante no Anexo II;

III. Definição dos responsáveis nas áreas de interesse à saúde;

IV. Fluxos de comunicação;

V. Oferta de produtos e serviços de interesse à saúde;

VI. Projeto de provimento de serviços de saúde;

VII. Planejamento das ações em situações de urgência e emergência;

VIII. Monitoramento dos riscos durante o evento; 

IX. E demais ações exigidas em legislação específica.

Art. 5º O organizador deverá solicitar a Fesporte autorização para 
realização do evento, apresentando os seguintes documentos com 
antecedência de 15 (quinze) dias antes do evento:

I. Requerimento indicando natureza do evento, quantidade esti-
mada de pessoas envolvidas, localização, nome do responsável 
pelo protocolo;

II. Autorização do município sede do evento, contendo parecer da 
Secretaria Municipal de Saúde atestando que o plano operativo 
do evento respeita os limites de participantes conforme a Matriz 
de Risco Potencial Regional e contempla todas as medidas de 
prevenção de prevenção e disseminação da COVID-19;

III. Autorização da entidade de trânsito com circunscrição sobre a 
via, para o caso de corridas em vias abertas à circulação;

IV. Autorização, solicitação ou comunicação expressa da respectiva 
Confederação ou Federação Desportiva, com sede no Estado de 
Santa Catarina, conforme a natureza do evento seja nacional ou 
estadual;

V. Plano Operativo do Evento.

Parágrafo Único: A Fesporte fará a análise do Plano Operativo do 
Evento bem como a conferência dos documentos apresentados e, 
caso aprovado, comunicará a Vigilância Sanitária do Estado que 
informará as respectivas Vigilâncias Sanitárias Municipais.

Art. 6° Ficam estabelecidas as seguintes MEDIDAS ESPECÍFICAS 
de prevenção da disseminação da COVID-19 aos estabelecimentos, 
organizadores, participantes e colaboradores de eventos do tipo 
corrida de rua, além das demais medidas já previstas na Portaria 
Conjunta SES/FESPORTE 441 de 27 de abril de 2021:

I. É vedada a participação de público nos eventos;

II. Nos municípios localizados em regiões que estejam nos níveis 
de risco gravíssimo (vermelho) e grave (laranja), fica vedada a 
participação de menores de 18 anos, idosos acima de 60 anos, 
gestantes e pessoas com comorbidades ou deficiências permanentes;

III. A inscrição e o check-in deverão ser realizados exclusivamente 
de forma remota ou via internet;

IV. A entrega de kits (camiseta, malha, chip, números de identi-
ficação) deverá ser realizada de forma remota, ou drive-thru, ou 
em horários agendados;

V. O participante deverá assinar termo de responsabilidade em 
relação à conduta a ser adotada durante a realização do evento tais 
como: uso obrigatório de máscara, higiene de mãos, distanciamento 
social de no mínimo 2 metros entre os participantes e organizadores, 
que não teve contato nos últimos 14 dias com casos suspeitos ou 
confirmados de Covid-19 e que não tenha apresentado sintomas 
respiratórios nos últimos 14 dias;

VI. A entrada nas dependências do local do evento deverá ser 
restrita aos participantes e colaboradores;

VII. É obrigatório o uso de máscara de proteção por todos os parti-
cipantes e colaboradores envolvidos no evento, com exceção para 
os atletas durante a competição. Os atletas deverão utilizar máscara 
durante a concentração, largada e imediatamente após a chegada; 

VIII. É obrigatória a medição de temperatura corpórea de todos 
os participantes e colaboradores na entrada do evento, sendo que 
aqueles que apresentarem temperatura acima de 37,8ºC deverão 
ser impedidos de participar, devendo ser encaminhados para um 
serviço de saúde; 

IX. Os participantes e colaboradores que apresentem sintomas 
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gripais como: tosse seca ou produtiva, dor no corpo, dor de gar-
ganta, congestão nasal, dor de cabeça, falta de ar, alteração no 
olfato ou paladar, entre outros deverão ser impedidos de participar 
do evento, devendo ser encaminhados para um serviço de saúde; 

X. É obrigatório o uso de marcações no solo para que seja respeitado 
o distanciamento de 2 metros entre os atletas durante a largada;

XI. A largada deverá ser realizada em ondas, preferencialmente 
a cada 30 segundos, e a chegada será por tempo líquido, com 
percurso em uma única distância;

XII. A largada e a chegada deverão ser localizadas em pontos 
diferentes de forma a evitar a ocorrência de aglomerações;

XIII. Na chegada, deverá ser providenciada a descontaminação, 
com a disponibilização de locais para higienização das mãos com 
água e sabão ou álcool gel 70%, antes de chegar ao local para 
retirada do kit alimentação, hidratação e medalhas;

XIV. É proibida cerimônias de premiação ou confraternização bem 
como organização, funcionamento ou acompanhamento por as-
sessorias ou treinadores;

XV. A entrega de medalhas, quando não puder ser evitada, deve 
ser organizada garantindo distanciamento de 2 metros, sem cum-
primentos, devendo todos os participantes utilizar máscaras e não 
manter contato físico;

XVI. É obrigatório o uso de identificação pelos praticantes (cami-
seta, malha ou similar) de forma caracterizar a regularidade da 
participação;
XVII. Os pontos de apoio de hidratação e alimentação ao longo 
do percurso devem operar em formato de autoatendimento, com 
colaboradores realizando apenas a reposição, e deverão ser or-
ganizados de maneira a evitar aglomerações;

XVIII. A alocação de banheiros químicos deverá ser em confor-
midade com o número de participantes, devendo ser garantida a 
limpeza e desinfecção periódica;

XIX. O tempo de duração da prova deverá ser limitado, com opção 
de apenas uma só distância para a prova;

XX. Deverão ser fixadas em local visível na entrada de locais de 
competição as informações acerca da Covid-19 e das medidas 
de prevenção;

XXI. Não será permitido a instalação de serviço de guarda volumes;

XXII. Não será permitido serviço de massagem e montagem de 
tendas de assessorias e áreas de convivência (VIP);

XXIII. Deverá ser realizada busca ativa dos participantes por 14 
dias após a finalização do evento, a fim de verificar a presença de 
algum sinal ou sintoma compatível com a COVID-19;

XXIV. O participante deverá ser estimulado a contatar a organização 
do evento em caso de surgimento de algum sinal ou sintoma e ou 
confirmação da COVID-19;

XXV. O organizador deverá realizar o monitoramento dos colabo-
radores que trabalharam no evento pelos 14 dias subsequentes à 
realização do mesmo, com relação à presença de sinais e sintomas 
da COVID-19;

XXVI. O monitoramento com relação ao cumprimento das medidas 
de prevenção deve ser realizado de forma ativa através do estabe-
lecimento de fiscais de prova posicionados em pontos estratégicos 
durante todo o evento.

Art. 7º É de responsabilidade da Vigilância Sanitária Municipal, 
compartilhada com Vigilância Sanitária Regional, Polícia Civil, Polícia 
Militar, Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina, 
fiscalizar todos os eventos e competições esportivas, estabeleci-
mentos e locais públicos com vista a garantir o cumprimento das 
medidas sanitárias exigidas.

Art. 8º O descumprimento do disposto neste protocolo constitui 
infração sanitária nos termos da Lei Estadual 6.320/1983.

Art. 9° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO
Secretário de Estado da Saúde

KELVIN NUNES SOARES
Presidente da Fundação Catarinense de Esporte

ANEXO I

FATORES PARA CARACTERIZAÇÃO DE CORRIDA DE RUA:

As corridas de rua apresentam características bastante distintas 
quando comparadas, conforme finalidade, localização, idade e tipo 
de público, dentre outros fatores.
Em algumas situações, a avaliação para a realização da corrida 
de rua pode apontar para a necessidade de aplicação de outros 
fatores e situações.
O processo de caracterização do evento deve ser realizado caso 
a caso:

I. Tempo de duração do evento;

II. Atores envolvidos:
a. Perfil estimado dos atores envolvidos: ATLETAS, TÉCNICOS, 
organizadores, trabalhadores contratados, trabalhadores volun-
tários, imprensa, população envolvida (número estimado, grupo 
etário, gênero, nacionalidade, características culturais e outras);
b. Número estimado de atores envolvidos de outras regiões do 
país ou exterior;

c. História pregressa relacionada aos atores envolvidos nos eventos 
anteriores, quando houver; 
d. Local e condição de acomodação.

III. Local do evento:
a. Características do local e da estrutura onde a corrida de rua 
será realizada; 
b. E características sanitárias e ambientais das áreas influenciadas 
pelo evento que podem ter relação com a ocorrência de doenças 
transmissíveis.

IV. Época de realização do evento:
a. Condições meteorológicas;
b. Doenças sazonais, de natureza infecciosa ou não;
c. Contexto epidemiológico do sistema local.

V. Capacidade básica estabelecida dos serviços de vigilância e 
distância do evento:
a. Possibilidade de ocorrência de situações contidas na lista de 
eventos de notificação compulsória imediata de acordo com a le-
gislação vigente.

 ANEXO II
MATRIZ DE AVALIAÇÃO DE RISCO SANITÁRIO: 
CRITÉRIOS PARA A AVALIAÇÃO DO RISCO EM CORRIDAS DE RUA

Tabela 1 - Relação entre a característica do evento com o risco.

INDICADOR POTENCIAL 
DE RISCO (PR)

AVALIA-
ÇÃO 1 2 3 4 5

Grupos populacionais dos 
participantes

Adultos
de 18 a 39anos

Adultos de 40 a 
59 anos Menores de 18 anos Idosos Pessoa c/ deficiên-

cia /comorbidade

Duração do evento ≤ 2h ≤ 4h ≤ 6h ≤ 12h ≤ 24h

Intensidade da interação 
entre as pessoas

Não há aproxi 
mação a menos
de 2,0m

Possibilidade de 
não cumprimento 
do distanciamento 
em pelo menos um 
ponto do trajeto.

Aproximação entre 
1,0 e 2,0m

Aproximação < 
1,0m

Possibilidade de 
contato físico

Duração da interação 
entre as pessoas, con-
siderando entrada, pon-
tos de apoio e saída dos 
participantes

T < 10 min 10 min <T< 25min 25 <T< 45min 45min <T< 60min T>1h

Taxa de transmissão de 
COVID (Rt) na Região 
de Saúde

≤ 0,7 0,7
< P ≤ 0,8

0,8
< P ≤ 0,9

0,9
< P ≤ 1,1 > 1,1

Ocupação de leitos UTI 
COVID na
Região de Saúde

≤ 60% 60%
< P ≤ 70% 70% < P ≤ 80% 80% < P ≤ 90% > 90%

Contato c/ objetos/
produtos/
equipamentos

Inexistente Contato c/
apenas um objeto

Pouco contato c/ 
poucos objetos

Pouco contato c/ 
muitos objetos

Muito contato c/ 
poucos objetos

Característica física do 
local - e pontos de apoio

Local aberto e 
não necessita 
de pontos de 
apoio

Local aberto, c/ 
apenas  um ponto 
de apoio

Local aberto, c/ dois 
pontos de apoio

Local aberto, c/ 
mais de dois pon-
tos de apoio

Local aberto,
c/ ambientes
de apoio fechados, 
c/ permissão de 
entrada de partici-
pantes

Moradia dos trabalha
dores (staff)

1
cidade

2
cidades

3
cidades

4
cidades > 5 cidades

Moradia dos Participantes
Região
do
Estado

Estadual Região Sul do País Nacional Internacional

Teste RT-PCR 72h antes 
do evento para os parti-
cipantes

100% 80%
≤ P < 100% 60% ≤ P < 80% 50% ≤ P < 60% P ≤ 50%

Percentual da população 
vacinada participante do 
evento (2 doses)

> 85% 70%
≤ P ≤ 85% 60% ≤ P < 70% 50% ≤ P < 60% P ≤ 50%

TOTAL P = (Total/12)

1 ≤ P < 2 Baixo Limite máximo de participantes conforme resultado da Matriz de risco potencial regional

2 ≤ P < 3 Médio Limitado a 80% do limite máximo de participantes conforme resultado da Matriz de risco potencial regional

3 ≤ P < 4 Alto Limitado a 50% do limite máximo de participantes conforme resultado da Matriz de risco potencial regional

4 ≤ P < 5 Altíssimo Impossibilidade de realização de eventos

Obs: Caso apresente mais de uma categoria, deverá pontuar aquela de maior valor.

Republicada por incorreção
Cod. Mat.: 746681
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